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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.743, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.  MARCELO  JOSE  DOS

SANTOS, matrícula nº 4884, para provimento do emprego
público  permanente  de  ESPECIALISTA  EM  SAUDE  II  –
ENFERMAGEM  I,  classificado  na  referência  “ENF-IA”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 8 de
outubro de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de outubro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.744, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025.

D e s i g n a ç ã o  d e  G e s t o r ,
Responsável Técnico e Fiscal.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  Sra.  PAULA  CRISTINA  ALTRAN,

Contadora Adjunta da Prefeitura, C.R.C. 1SP292346/0-7, o
Engenheiro  Civil  PAULO  SÉRGIO  DE  JESUS,  Secretário
Municipal  de  Obras  e  Serviços,  CREA  5060438842  e  o
Engenheiro  Civi l  Donizeti  Bernardino,  Chefe  do
Departamento de Planejamento Urbano e Projetos,  CREA
5070554350,  designados  para,  respectivamente,
exercerem as funções de GESTOR, RESPONSÁVEL TÉCNICO

e  FISCAL  dos  Convênios  firmados  com  a  Secretaria  de
Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de
outubro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 073/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90065/2025

OBJETO:  Aquisição  de  diversos  medicamentos  e
suplemento.  A  realização  da  sessão  será  no  dia  21  de
outubro de 2025, às 8:30 horas, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 07 de outubro
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.998/2025
PENALIDADE ADMINISTRATIVA

EDITAL Nº 011/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº

90011/2025
O Prefeito do Município da Estância Turística de Barra

Bonita  torna  público  para  conhecimento  de  todos  os
interessados,  que  acolhe  os  atos  do  procedimento
administrativo para rescindir a ata de registro de preços
firmada  e  aplicar  à  empresa  V.S.B.Ltda.Me,  a  penalidade
administrativa de impedimento de licitar e contratar
com  a  Prefeitura  Municipal  de  Barra  Bonita  pelo
prazo de 03 (três) anos, com fundamento no artigo 156,
inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. Barra Bonita, 30 de
setembro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  060/2025,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  aquisição  de  microcomputadores,
impressoras, notebooks e celulares, tudo conforme Anexo I
-  Proposta,  na data de 30/09/2025,  com a presença do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  destaE
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Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas:
Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais Ltda.,
i tens  04  e  05,  no  valor  total  de  R$  140.720,00;
Infoararaquara Comércio e Serviços Ltda. ME, item 08, no
valor total de R$ 58.380,00; Master Informática do Brasil
Ltda. EPP, item 06, no valor total de R$ 36.940,00; B2W
Informática  Ltda.  EPP,  item  03,  no  valor  total  de  R$
642.312,00;  Seventec Comércio Ltda.,  item 07,  no valor
total de R$ 21.600,00; Universo das Capas Ltda. ME, itens
01 e 02,  no valor  total  de R$ 91.792,80,  com todas as
demais  condições  conforme  edital.  Barra  Bonita,  07  de
outubro de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito
Municipal.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 90062/2025, cujo objeto é a aquisição de um veículo de
passeio, tipo Hatch, zero quilômetro, tudo conforme Anexo I
-  Termo de  Referência,  na  data  de  03/10/2025,  com a
presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da empresa
Faria  Veículos  Ltda,  item  01,  no  valor  total  de  R$
105.800,00,  com  todas  as  demais  condições  conforme
edital.  Barra  Bonita,  07  de  outubro  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA 
Praça Nhonhô de Salles nº 1.130 - Centro - Fone/Fax: (14) 3604-4000 - CEP: 17.340-029 

CNPJ nº 46.172.888/0001-40 
 

BARRA BONITA – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 

PROVAS REALIZADAS DIA 05 DE OUTUBRO DE 2025 
  

 
GABARITO PRELIMINAR 

 
 
AGENTE DO EXECUTIVO VI - DIREÇÃO VEICULAR II 
AGENTE DO EXECUTIVO VII - DIREÇÃO VEICULAR III 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA e  
CONHECIMENTOS BÁSICOS DO CARGO/EMPREGO 

Questão A B C D Questão A B C D 
01     16     
02     17     
03     18     
04     19     
05     20     
06     21     
07     22     
08     23     
09     24     
10     25     
11     26     
12     27     
13     28     
14     29     
15     30     

 
 
 

1. As provas de Agente do Executivo VI – Direção Veicular II e Agente do Executivo 
VII - Direção Veicular III constaram de: 
- 30 (trinta) questões de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Básicos do 
Cargo/Emprego valendo 1,00 (um) ponto cada uma; 

2. Valor total da prova: 30,00 (trinta) pontos. 
 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

GabaritoGabarito
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA 
Praça Nhonhô de Salles nº 1.130 - Centro - Fone/Fax: (14) 3604-4000 - CEP: 17.340-029 

CNPJ nº 46.172.888/0001-40 
 

BARRA BONITA – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
TÉCNICO DO EXECUTIVO I - TELEFONIA e PABX I 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA e MATEMÁTICA  
Questão A B C D Questão A B C D 

01     21     
02     22     
03     23     
04     24     
05     25     
06     26     
07     27     
08     28     
09     29     
10     30     
11     31     
12     32     
13     33     
14     34     
15     35     
16     36     
17     37     
18     38     
19     39     
20     40     

 
 
 

1. A prova de Técnico do Executivo I - Telefonia e PABX I constou de: 
- 40 (quarenta) questões de Língua Portuguesa e Matemática valendo 2,50 (dois 
vírgula cinquenta) pontos cada uma; 

2. Valor total da prova: 100,00 (cem) pontos. 
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